
Nº  553/2022  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/5 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                   Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                   Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                   Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração       Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde      

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Portaria nº........................................................... 947/2022 
Extrato de Contrato nº .......................................... 266/2022 
Extrato de Contrato nº .......................................... 267/2022 
Extrato de Contrato nº .......................................... 268/2022 
Extrato de Contrato nº .......................................... 271/2022 
Extrato de Contrato nº .......................................... 273/2022 
Apostilamentos nºs ...................................... 004 e 006/2022 
Extrato da Nota de Empenho nº ............................ 2108/2022 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2111 a 2117/2022 
Extratos das Notas de Empenho nº s . 2119, 2098 e 2099/2022 
Câmara Municipal 
Portaria nº........................................................... 086/2022 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 947, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 054, publicado na data de 10/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
KAETHE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA, classificada em 
68º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 266/2022. Processo 

Administrativo nº 198/2022. Pregão Eletrônico 

nº066/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 

através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 

Habitação e a empresa: Cirene Mascolli Benante - EPP. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de instrumentos musicais a fim de atender a 

demanda organizacional e sistêmica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação, através do SCFV- 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Valor 

Total: R$ 38.597,00 (trinta e oito mil quinhentos e noventa 

sete reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 

até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 

nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 

25/10/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 

Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Contratada: Cirene Mascolli Benante - EPP – Representante - 

Cirene Mascolli Benante. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 267/2022. Processo 

Administrativo nº 198/2022. Pregão Eletrônico nº 

066/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 

através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 

Habitação e a empresa: Seresta - LTDA. Objeto: Contratação 

de empresa especializada para fornecimento de instrumentos 

musicais a fim de atender a demanda organizacional e 

sistêmica da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, através do SCFV- Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Valor Total: R$ 

21.404,40 (vinte um mil quatrocentos e quatro reais e 
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quarenta centavos). Vigência: O prazo de vigência do 

Contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 

aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

Data: 25/10/2022. Assinam: Contratante: Prefeita 

Municipal - Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação. Contratada: Seresta - LTDA – Representante - 

Junio de Souza Simões. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 268/2022. Processo 

Administrativo nº 198/2022. Pregão Eletrônico 

nº066/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 

através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 

Habitação e a empresa: Stage Music Comércio, Importação e 

Exportação - EIRELI. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de instrumentos musicais a 

fim de atender a demanda organizacional e sistêmica da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, através do SCFV- Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 

nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 

25/10/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 

Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Contratada: Stage Music Comércio, Importação e Exportação 

- EIRELI. Representante - Mauricio Machado de Souza. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 271/2022. Processo 

Administrativo nº 246/2022. Dispensa de Licitação nº 

071/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 

através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Fundação 

de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura. Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços para Elaboração do Plano de Mobilidade, Plano de 

Meio Ambiente e Turismo, Plano de Desenvolvimento 

Econômico, Revisão da Planta de Valores e 

Geoprocessamento, da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 

conforme quantidades e descrições contidas no termo de 

referencia. Valor Total: 1.909.799,07  um milhão, 

novecentos e nove mil, setecentos e noventa e nove 

reais e sete centavos Vigência: O prazo de vigência do 

Contrato será até 03 de novembro de 2023, contados a partir 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 

aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

Vigência Inicial: 04/11/2022. Vigência Final: 03/11/2023. 

Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretária 

Municipal de Finanças– Denise Rodrigues Médis, Secretário 

Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio, 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo – Leticia 

Rodrigues Feitosa, Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Sustentável – Andréle Marques André, 

Contratada: Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a 

Cultura – Nilde Clara de Souza Benites. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°: 273/2022. Processo 
Administrativo nº.: 264/2022. DISPENSA nº.: 
0078/22/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A PACIENTE 
CLEUSA FELICIA DOS SANTOS, EM ATENDIMENTO AOS AUTOS 
0800731-34.2022.8.12.0049, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Valor Total: 
6.649,60  seis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 09 de novembro de 2023, contados a partir da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial:  10/11/2022   Vigência Final: 09/11/2023. 

Assinam: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria 
Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda. – Daniel da Silva 
Paganotti. 
 
EXTRATO APOSTILAMENTO N° 004/2022. Ata de 
Registro nº 21/2021. Pregão Presencial Nº. 36/2021. 
Processo nº. 175/2021. CONTRATADA: MAICHEL DEYVS 
ROLDÃO . OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. ASSUNTO: 
Alteração da Dotação Orçamentária: Altera a dotação da Ficha 
342 no valor de 2.810,00 (dois mil e oitocentos e dez reais) 
para a ficha 323 e da Ficha 358 no valor de 960,00 ( 
novecntos e sessenta reais), para a ficha 292. AMPARO 
LEGAL: Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 
09/11/2022. Assinam: Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
 
EXTRATO APOSTILAMENTO N° 006/2022. Contrato 
Administrativo nº 208/2022. Pregão Eletronico nº. 
41/2021. Processo nº. 137/2022. CONTRATADA: S. H 
INFORMATICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em 
geral, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
com implantação e operação de sistema informatizado, para 
atender os veículos oficiais relacionados do Município de Água 
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Clara/MS, bem como outros que porventura forem adquiridos, 
durante o período de vigência contratual, de acordo com as 
especializações conforme termo de referência edital e seus 
anexos. ASSUNTO: Alteração da Dotação Orçamentária: 
anulação parcial empenho: n⁰.1470 – R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais) e empenho nº 1473 – R$ 40.000,00 (Quarenta  mil 
reais) e efetivação de novo empenho na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, na ficha 402 no valor de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais). AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I 
c/c §8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 07/11/2022. Assinam: 
Secretaria Municipal de Finanças – Denise Rodrigues 
MédisSecretaria Municipal de Educação – Adriana Rosimeire 
Pastori Fini. Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon 

Rodrigues Ignacio. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 086/2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre ponto facultativo e ausência 

de expediente na Câmara Municipal no dia 

que menciona, e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, e,  

Considerando o feriado do dia 15 de novembro de 
2022, terça-feira (Proclamação da República); 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito 

da Câmara Municipal de Água Clara/MS o dia 14 de novembro 
de 2022 (segunda-feira), não havendo expediente nesta data. 

Art. 2º O expediente no âmbito da Câmara Municipal 
retorna no dia 16 de novembro de 2022 (quarta-feira). 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 10 dias 
do mês de novembro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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